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O ANTEROJETO DE LEI  Nº 03/2021 – DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO  E MONITORAMENTO POR CÂMERAS DE SEGURANÇA NOS ORGÃOS PÚBLICOS, EM ESPECIAL NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria do Vereador Ismael Soares de Moura, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 03/2021 
AUTORIA: VEREADOR ISMAEL SOARES DE MOURA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO  E MONITORAMENTO POR CÂMERAS DE SEGURANÇA NOS ORGÃOS PÚBLICOS, EM ESPECIAL NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS 

Art. 1º É obrigatória a instalação e monitoramento por câmeras de segurança nos órgãos públicos, principalmente nas Unidades de Saúde do Município de Sete Lagoas.
Parágrafo único. Deverão ser afixadas placas indicativas informando que a região está monitorada por câmeras de vídeo.

Art. 2º As imagens capturadas pelas câmeras deverão permanecer arquivadas e poderão ser requisitadas para fins de investigação policial ou instrução judicial.
§1º Os locais deverão ser monitorados através de uma central, que fará a averiguação das imagens, para verificação de possíveis invasões e irregularidades antes do arquivamento descrito neste artigo.

Art. 3º No prazo de seis meses da publicação desta Lei todos os Órgãos Públicos e Unidades de Saúde deverão ter os instrumentos de segurança instalados, as câmeras e o monitoramento em funcionamento.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, Sete Lagoas, 28 de abril de 2021.
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JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
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Relator
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